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autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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Colatina, 13 de dezembro de 1 993. 

MENSAGEM NQ 101/93 

Excelent1ssimo Senhor Presidente, 

Estamos remetendo a V.Exª. o incluso proj~ 
to-de lei que dispõe sobre reajuste salarial para os servidores 
municipais, na ordem de 24,89%(vinte e quatro v1rgula oitenta e no 
ve) por cento para vigorar a partir de 01 de dezembro de 1 993. 

Solicitamos as dignas providências de V • 

Exa. no encaminhamento da matéria ao poder de apreciação dos senho 
res vereadores, para sobre a mesma decidirem, em regime de 
c ia. 

Saudações cordiais, 

tiJUl~ 
ANTÓNIO THADEU TARDIN GIUBERTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ExmQ. Sr. 

Dr. Luiz Antonio Murad 
DO. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 
Nesta. 

SBS/Ad1lia. 

"UM TEMPO NOVO" 

~ 
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· FOLl-IA f\J.ºQ:)J 

D.l\ TA ____ j__J_; .. tz"'"··-·-··-----. 
RUBRICA_ JL:-1!-

·~ ---
J!lG/9B 

~071./~al 
f 6So 

Concede reajuste salarial aos servidores 1 

municipais: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 
do Espirita Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova: 
Artigo 1º - Fica concedido um reajuste salarial na ordem de 24,89% 

(vinte e quatro virgula oitenta e nove) por cento para 
os servidores do quadro da Prefeitura Municipal de Co 
latina, inclusive comissionados, pensionsionistas, in~ 

tivos e Procuradores Municipais e adjuntos, com vige~ 

eia a partir de 01 de dezembro de 1 993. 
Parágrafo Único - O reajuste previsto nesta Lei incidireá sobre os 

salários do mês de novembro de 1 993. 
Artigo 2º - O beneficio de reajuste, fixado nesta lei é extensivo 

as gratificações de direção e regencia, relativas ao 

pessoal do Magistério. 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,r! 

troagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 1 993. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., ..... 
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C~il"~J#-~F~A 
t::.:.'. S 'TA I.J O 

MUNICIPAL DE 
JC)O E.:SP í: RI TO 

COL?'l-ir I N!'Ptt 
SANTO 

As Comiss~es de Lesisla~~o. 
e Recia~~u Final, e a de Finanç::as, Or~amento e Tomada de 

,Just iç::a 
Conta·:.':;,. 

reunidas para apreciar o Projeto de Lei nQ 126/93, que ''Concede 
reajuste salarial aos Servi2ores Municipais~; nos termos do Pará
ara~o 2Q do artiso 132, do Regimento Interno, são por sua aprova
~füo cansidarando os Artiaos 43, 69 e 70, do Réaimento Interno da 
Ca~:;<:\, b("~m como,. o r-::·d::i.$.:!CJ z~;",. Inc:i.i:;o :=<III., ela 1...~:::i. Ch·-_gânic:a Mun:i.c:::i.-.. 
p.:;\l n 

Ante o exposto somos pela 
do Projeto em Tela, conclamando os nobres Vereadores a acompanha
rem este Parecer. 

Sala das Sess~es, 
Em, 16 de d~zembra de 1993. 

Comissio de Justi~a e Redaç::io Final · 

José Leal Sant'nna: 

. . ... ~.;-<::'~~"· .. ' 
' -· ................................................. ,!/!; ... .... : ·- ............ -........ -~ 

P 'CE·!'.::. i d f=!'t. t~9 

Comissão de Finan~as 

Mar:i.a Luiza Pessin de avila: 

José Leandro Vacari: 

Asterval Antonio Altoé: 





~STADO DO ESP~RIT~n SANTO 

LEI NQ 423·7 

ConcedP reajuste salari~l 

rnu. ri i e :i. PE°'. i ·:::~ ~ 

d E' 

CcJlatina, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui~~es 
1 H .\J .::<. :i. ·::::. r (; 1::. H CJ \._/ {.\ :: 

Fica concedido um reajuste salarial 

quadro da Pre+eitura 
i n e J 1...1. ~::. :i. \tf::· 

F:i E·! r1 ·:::; :i. C:) n i :: ; '/:: .. ~·:\ ~::. ;: :i. TI .:.:;t t i \/ CJ ~~> (:::.1 F:1 .f .. (]e u. y-· Et cl C) "("E-:·::; 1v1 u. fl i 1~: .i. ;.::•a. :i. ~;; .;.::·~ 

adjuntos, com vi98nci2 a par·tir de 01 de dezembro de 

Par~9r2~0 0nico - O r·eajuste previsto nesta Lei incidirá !;nbre os 
salários do mGs de novembro. de 1.993. 
CJ b i:~·~ r ! (~1 ·f :í. e: i CJ cl E-~ y~ E·~ -:':) ..:i l.J ·:~~ -1::. F:O: :r· -F :i' ;< t:~. e! (:) n E: ~:5 t E:\ !.. .. E! :i. é~ (·'.·? ~-:: t. i:~: n ·:;;~ :i. v· Cj 

.~·:\ ';~; ~:_:; r· ;~:i. -:.~: :i. +· i e: ;~i. <.~: :~:; r-:~ ·?.; c:i (·~:: c:I :i. ·r· E·:' ç.:: g\ ci E~ ·r· ::::.1 r:; <:·:~ n e:: :l -~·:l. ·i"·· ::·:: 1 .:::\ 'f:.: :i. \/ .~:t ~:~ ::·:\ t:J 

p (·~) ·:;\ 1
:::) C:J ·:'~t J c\ C.~ \···1.~~\ .g :i. ~-::;. t: (~· '('" :l. C) '1 

retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro d2 1.993. 

Resjstrada e Publicada na Secr·etaria nesta data 


